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Luziânia, 25 de outubro de 2006
GRUPO DE TRABALHO DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
1) Tripartismo
A CNTI promoverá ampla discussão com o Ministério do Trabalho, Emprego e Ministério da Saúde  e Entidades Profissionais sobre a implementação do Plano Nacional de Saúde do Trabalhador.
2) Que a CNTI elabore Projeto de Lei que contemple que os concursos públicos para preenchimento do quadro de Auditores Fiscais de Engenharia e Medicina do Trabalho, após realizados e os candidatos aprovados, sejam lotados nos Estados, só podendo ser transferidos após sua substituição.

3) Sindicatos Delegacias - DRTs


Que a CNTI e as federações gestionem para criar sub-delegacias do ministério do trabalho, por região, em cada estado, para um atendimento mais próximo aos trabalhadores, com estrutura mínima em seus quadros de profissionais ligados à área de saúde, segurança e medicina do trabalho: médicos do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho.
4) Que a CNTI em conjunto com as Federações coloquem no plano de ação a criação de centros de referências em saúde do trabalhador no âmbito do SUS, conforme determina a Lei 8080/90 nos municípios e estados para assistência ao trabalhador acometido de acidentes ou doenças ocupacionais, para desenvolvimento de ações de vigilância nos locais de trabalho e criações, através  de comitês bipartite ou tripartite(governo e trabalhadores ou governo, trabalhadores e patrões), para dar total transparência nas ações.

5) A CNTI dará publicidade às Entidades Sindicais do seu Plano, as informações sobre a aplicação dos recursos do FGTS. 
6) Que a CNTI elabore um Projeto de Lei propondo que o trabalhador da construção civil possa pagar uma taxa mínima de contribuição para a Previdência social durante o período em que ele fica desempregado por conta da rotatividade de mão-de-obra que existe no setor. Esta taxa pode ser em torno dos 50% do valor que paga o trabalhador autônomo.

Esta é uma forma de evitar que a grande maioria dos trabalhadores deste setor chegue aos 65 anos de idade sem direito a uma aposentadoria por não ter contribuído o tempo necessário. 

Propomos também, que seja desenvolvido uma campanha de conscientização junto aos trabalhadores nesse sentido pelas entidades sindicais.

7) A administração pública fica obrigada a comunicar aos sindicatos da categoria profissional correspondente, quando da contratação de empresas para realização de obra ou serviço. O sindicato terá plenos poderes para fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas pelas empresas contratadas. As empresas que obtiverem financiamento, para a realização de obras ou serviços, terão os repasses suspensos em caso de inadimplência referentes às obrigações trabalhistas, fundiárias e previdenciárias.

8) A CNTI buscará através do DEPACOM, Federações Estaduais e Entidades Sindicais do 3º Grupo, unificação da data base por categoria profissional estabelecendo piso salarial mínimo, podendo ser estadual, com objetivo de alcançar o piso nacional. 
9) A CNTI elaborará Projeto de Lei que garanta as Entidades Sindicais emitir declarações, nos moldes das Entidades Rurais, Pescadores e Estivadores, para efeito de comprovação de tempo para aposentadoria.

10) A CNTI elaborará projeto de lei que permita aos trabalhadores da construção civil a obter aposentadoria especial, devido a penosidade do trabalho, e nas situações de turno de revezamento.
11) Que a CNTI elabore proposta para a previdência social, modificando critérios para escolha dos representantes nas JRPS e nos CRPS, quanto ao grau de escolaridade.

12) A CNTI deverá ampliar a sua representatividade criando delegacias ou secretarias, nos estados ainda não contemplados.
13) Gestão junto à CNTI para criação da Secretaria de Segurança e Higiene do Trabalho;

14) Que a CNTI observe os estatutos de suas federações no intuito de garantir a manutenção da unicidade sindical observando-se a representação por categoria;

15) Que a CNTI intensifique orientação junto às federações;

16) Recomendar que as federações se filiem às confederações de natureza primitiva;

17) Analisar e levantar: quem somos; quantos somos; como somos, para reivindicar e exigir o que queremos;

18) Plano de ação da CNTI para aplicação das verbas nas bases com ações nas greves, nas manifestações e na política;
19) Todos os grupos profissionais do plano devem assumir as metas políticas junto à CNTI para que a mesma não enfraqueça e seja mantida a unicidade sindical;

20) Posição da CNTI sobre fundação de confederações de categorias já representadas;
21) Combater a criação de novas confederações;

22) Proposta para redução da jornada de trabalho. Pesquisa através de universidade(s) ou DIEESE para levantar a jornada de trabalho média, incluídas as horas extras dos trabalhadores brasileiros. Com base no levantamento, estabelecer jornada de trabalho que garantisse emprego para todos os desempregados do Brasil. Com essa proposta a NCST, a CNTI, o DEPACOM, as FEDERAÇÕES e SINDICATOS FILIADOS divulgariam a sociedade, envolvendo a mídia, propondo um PACTO NACIONAL PARA ACABAR COM O DESEMPREGO;
23) Propor à CNTI medidas para combater a terceirização da mão-de-obra. Constituir um Grupo de Trabalho - GT, para que este apresente plano nacional de combate a desenfreada terceirização da mão-de-obra, envolvendo empresários, Governo, Ministério Público do Trabalho e universidades;

24) Que 40% do montante arrecadado do FGTS seja aplicado na construção de moradias para pessoal de baixa renda, exceto pra construções por mutirão;
25) A CNTI deverá realizar cursos de formação política e qualificação, com ênfase na formação política. 
26) A CNTI através da NCST deverá propor a indicação de pessoa qualificada para ocupar cargo na comissão permanente de normas do MTE e comissões mistas (Ex. CTPP - COMISSÃO TRIPARTITE PERMANENTE PARITÁRIA);
27) Que a Tribuna Sindical deve ser dinamizada com divulgação de notícias políticas, econômicas, etc. O site da CNTI deve ser atualizado diariamente, com informações de interesse das entidades, uma vez que são divulgados somente cursos e posse de diretoria;

28) A CNTI deve dar condições para que as federações filiadas possam participar das reuniões dos CPRs, combatendo a informalidade. A CNTI deve se estruturar para que todas as federações da construção e do mobiliário tenham representação no Comitê Permanente Regional - CPR, comissão esta que tem por objeto difundir, planejar e garantir o cumprimento da NR 18 em cada estado e o combate à informalidade. 
29) Plano de ação para o fortalecimento da CNTI e de seus grupos profissionais;
30) Posição firme devida à ingerência do Ministério Público do Trabalho nas organizações sindicais;
31) Posição firme sobre a postura do Ministério do Trabalho e Emprego sobre o reconhecimento de entidades sindicais com documento a ser entregue ao Ministro na Esplanada dos Ministérios, com a presença de todos as lideranças e estrutura de som para que ouçam nossos reclames, com data a definir neste congresso;
32) Garantia de publicação dos anais do congresso em jornais de circulação nacional, mesmo sendo matéria paga, para que a sociedade tome conhecimento de nossas deliberações; 
33) Garantia orçamentária para que os grupos profissionais da CNTI possam através de seus departamentos, implementar as deliberações de seus congressos.
1. O AMAZONAS
O Amazonas é um dos maiores Estado da Federação em extensão territorial e responde pelo maior crescimento industrial do país nos últimos anos, esse crescimento é uma resposta positiva ao modelo Zona Franca que  foi implantado a trinta e oito anos, oferece mais de cem mil empregos direto, as Empresas faturam mais de vinte bilhões de dólares, sendo o maior parque industrial da América Latina no ramo eletro-eletrônico e de transporte em duas rodas. 

Por ser o único pólo industrial da Região Norte, a Zona Franca promoveu nesses anos de existência um enorme êxodo de pessoas dos estados visinhos e do Nordeste para a capital Manaus, passando de pouco mais de duzentos mil habitantes na década de sessenta para quase três milhões. Essa corrida em busca de um emprego, provocou um verdadeiro inchaço na cidade que sofre com a impossibilidade de planejamento do espaço urbano, a conseqüência esta nas inúmeras invasões de terras que formam a maioria dos Bairros.

Sendo a Zona Franca o principal modelo de desenvolvimento do Amazonas, setores importantes da economia foram deixados de lado, como Agricultura,  Pecuária,  Madeireiro, Oleiro, Pesca e outros ligados ao Extrativismo. Desses queremos destacar o pólo industrial da Madeira, que no passado respondia por mais de cinqüenta mil postos de trabalho direto entre extração e industrialização. Hoje, as industrias de compensados estão com noventa e nove por cento de sua capacidade de produção instalada, totalmente parada, a conseqüência disso é, o desemprego no setor!

1.2 SETOR MADEREIRO E A EMPREGABILIDADE

Como afirmamos acima, este setor contribuiu no passado com dos maiores índices de empregabilidade e  arrecadação do estado, com advento da Zona Franca as autoridades locais não deram mais importância para o setor, paralelo isso, as legislações ambientais foram ficando cada vez mais rígidas, exigindo certificado de origem da madeira, plano de manejo dentre outras. As implementações dessas leis não foram acompanhadas de uma política de desenvolvimento tecnológico e científico que posicionasse as empresas e os trabalhadores num patamar equivalente de informações, capazes de promover investimentos seguros aos investidores sejam eles locais ou estrangeiros.

Embora existam inúmeras serrarias  e oficinas de móvel espalhadas em todos os municípios do Amazonas, a maior concentração de industrias no Estado fica em Manaus, Itacoatiara e Benjamim Constant. As industrias de Compensados estão nas duas primeiras cidades sendo três em Itacoatiara e quatro em Manaus estão funcionando apenas duas uma em cada cidade empregando menos de trezentos Trabalhadores, pois estão operando abaixo de sua capacidade. 

Embora já tenha oferecido o em torno de cinqüenta mil postos de trabalho direto sendo vinte e cinco na industria, dos quais, quinze mil nas Empresas de Compensado, os poderes públicos a tempo deixaram de buscar alternativas para revitalizar o setor, preferiram o desaquecimento e sucateamento do setor, deixando  ao abandono mais de quarenta mil pais e mães de família e o que é pior, não ofereceram nenhuma alternativa como compensação a esses Trabalhadores.

A importância do setor madeireiro para o Amazonas esta configurada no fato de o pólo industrial incentivado pela Zona Franca só atender trabalhadores na faixa etária de dezoito à trinta e cinco anos de idade, com  ensino médio completo e de preferência sem filhos. Dentro dessa realidade, era nas industria de madeira que trabalhadores com idade superior a trinta e cinco anos e de baixa escolaridade, encontravam abrigo para trabalhar. Daí a necessidade de lutarmos pela imediata reestruturação produtiva das industrias da madeira no Amazonas.

Tão importante também para a economia amazonense esta o setor Oleiro, concentrado na sua maioria no Município de Iranduba, as Industrias de Olaria oferecem hoje mais de cinco mil postos de trabalho e também sofrem as mesmas restrições das industrias de Madeira. A legislação inibe sua produção e conseqüentemente a oferta de mais empregos, tanto nas Olarias como em outras empresas da construção civil, que pela escassez de produtos inflaciona os produtos.

A consecução da revitalização desses dois setores, passa necessariamente pelo desenvolvimento de tecnologias que venha adequar preservação  ambiental com exploração racional da Madeira e da Argila. Para que isso se torne realidade, è importante reconhecer o Homem como parte importante do Meio Ambiente, considerar suas necessidades e identificar mecanismos de superação delas, portanto, a ciência deve ser estimulada a desenvolver pesquisas que aponte técnicas capazes facilitar a economicidade da  madeireira e minimize o impacto ambiental.

3. QUALIFICAÇAO PROFISSIONAL DO SETOR         

Não existe desenvolvimento sustentável sem profissionalismo e Educação, portanto, è importante nesse processo que, o Estado cumpra seu papel de promover a educação a todos os cidadãos brasileiro em igualdade de condições, principio que não esta sendo observado em nosso país, basta observamos a destinação dos recursos do fundo de amparo ao trabalhador – FAT. O desvio de finalidade desse recurso, e a redução do aporte para qualificação da população trabalhadora, vêm, aprofundando uma política que prioriza a qualificação dos trabalhadores de um pequeno setor da economia, condenando os demais ao eterno atraso social e tecnológico.

A qualificação profissional não pode ser tratada como um instrumento político partidário cuja principal prioridade é garantir os amigos do Presidente Lula nos conselhos do sistema “S” transformando essas importantes instituições de ensino profissionalizante em cabide de emprego da republica de São Bernardo, como  o fizeram no Ministério do Trabalho. Os CEFETs  estão cada vez mais elitistas, é impossível um filho de trabalhador conseguir uma vaga para se qualificar, infelizmente esta é uma constatação que retrata um verdadeiro aparteid no ensino profissionalizante brasileiro que se repete nos Estados e Municípios. Para nós, é nítido que a prioridade do Governo não incluem os trabalhadores do setor Madeireiro e Oleiro.

As políticas publicas compensatórias implementadas pelo Governo Lula, não incluem cidadãos que pertence a essas categorias, não objetiva educar os trabalhadores de baixa escolaridade e os ainda analfabetos que pelas suas limitações de educação formal, encontram nesses setores abrigos para obter renda. A luta pela inclusão desses companheiros só será possível com a participação dos Sindicatos e uma Central Sindical que tenha autonomia para apontar ao Governo a forma desigual com que eles estão tratando nossos companheiros que trabalham em um setor que eles consideram e tratam como marginal.

4. MEIO AMBIENTE E O SETOR            

Não existe melhor ambientalista que os trabalhadores em madeira e oleiro, pois é da natureza que ele retira o seu sustento, o que lhe falta é informação, tecnologia, educação, equipamento para ele desenvolver com equilíbrio sua atividade, como afirmamos acima o Estado preocupou-se apenas em restringir sua atividade, mas, não foi capaz de desenvolver um programa de sustentação do setor, garantindo pesquisa, tecnologia de manejo e educação ambiental e profissional.

É importante que o governo veja o setor com os olhos do ecologista e da economia, tanto a arvore como a argila tem na sua exploração fatores econômicos e ecológicos, ignorar isso è voltar as costas para o desenvolvimento e a própria natureza. Não enfrentar esse problema com clareza tem um custo muito auto para o governo brasileiro, pois a cada ano que passa aumenta o índice de pessoas que tinham na atividade madeireira o sustento de sua família, envolverem-se com o narcotráfico, ou, migrarem para os centros urbanos e da mesma forma viverem a margem da sociedade.

Quando a legislação obriga uma industria a ter uma área para plano de manejo, deixa de incentivar o nosso caboclo a empreender o seu próprio negocio, estimula a extração clandestina de madeira e barro, fortalece a corrupção nas instituições ambiental e agrária, compromete a segurança nacional, permite a especulação imobiliária, empurra o cidadão a cometer delitos e o que é pior coloca o nosso caboclo nos baços do narcotraficante. A reformulação dessa legislação é tarefa urgente para aprimora-la visando a legalização das terras dos povos da floresta, o acesso a credito e o estimulo ao trabalho coletivo cooperativista.

Dentro da atual estrutura legal, não existe condição de combater o desmatamento, é impraticável fazer manejo florestal, é como se exigíssemos de uma industria de eletroeletrônico que para cada matéria prima usada na fabricação de um televisor ela teria que ter uma área de manejo, impossível, ela não foi criada para aquele fim, não tem know-how para produzir. Esses fatores devem ser corrigidos, redimensionar áreas, definir a titulação das terras varzeanas e rever a tributação dos produtos de origem florestal.

5. O MOVIMENTO SINDICAL E O SETOR

O Sindicalismo precisa urgentemente colocar em pauta uma discussão mais aprofundada a respeito dos setores da economia que tem embate direto com a ecologia, não podemos ter duvidas em nossos posicionamentos, não devemos nos omitir diante da relevância do tema e principalmente interferir na elaboração de políticas publicas para o setor. A construção dessas políticas passa necessariamente pelo empenho do movimento em promover um debate publico e fraterno com os companheiros ecologistas, buscando alternativas factíveis de alcance social econômico e ecológico.

Esse debate deve ser propositivo, tendo como principio a relação homem natureza e como meta identificar tecnologias e equipamentos que venha minimizar o impacto na exploração florestal. Temos consciência da complexidade do tema, principalmente quando se trata da Amazônia, porem, não temos duvidas que o nosso precisa sobreviver dignamente, com cidadania, vivendo do seu trabalho com acesso as riquezas que a natureza oferece, agregando valores e distribuindo renda. A vida precisa ser preservada seja dos vegetais ou dos humanos, partindo desse principio achamos correto evitar o debate ideológico e priorizar a ecomicidade do setor, só assim é possível encontrar o equilíbrio necessário que eleve o numero de emprego, a geração de renda com proteção ao meio ambiente.

A orientação dos dirigentes Sindicais de todas as categorias deve partir da nossa Central, do Departamento da Construção e do Mobiliário da CNTI, que devem preparar subsídios na forma de cartilhas, jornal, cursos específicos, seminários, palestras e produção de vídeos. Paralelo a isso, achamos que nossas entidades de grau superior devem fazer gestões junto as autoridades que cuidam do meio ambiente e do desenvolvimento industrial.

6. NOSSA PROPOSTA PARA REVITALIZAR O SETOR

Considerando que os Trabalhadores nas industria de Madeira e Olarias são tratados pelo Governo como trabalhadores de ultima categoria, por desenvolverem uma atividade pichada pelos ecologistas de agredir o meio ambiente, considerando que as medidas restritivas impostas ao setor, só têm contribuído para aprofundar a marginalição dos nossos companheiros, considerando que não existe por parte do Governo um programa que ofereça outras oportunidades a esses trabalhadores, apresentamos a este Congresso, um conjunto de propostas, para ser debatida e aperfeiçoada no sentido garantirmos emprego,renda, cidadania e oportunidade de trabalho aos nossos companheiros.

Dessa forma achamos importante que este 8° Congresso Nacional dos trabalhadores industriários do Plano da CNTI, posicione-se sobre as seguintes propostas:

· Exigir do Governo, um programa de Qualificação Profissional especifico para o setor, com demanda definida, envolvendo toda a cadeia produtiva e que proporcione a elevação de escolaridade, o aperfeiçoamento profissional e a erradicação do analfabetismo:

· Propor para o Congresso Nacional, a reformulação da legislação ambiental nos itens que restringe a atividade Madeireira e principalmente nos que disciplinam os planos de manejo florestal:

· Exigir do Ministério da Reforma Agrária a imediata titulação das terras pertencente aos caboclos ribeirinhos, para que os mesmos tenham acesso a créditos bancários e possam legalizar o seu próprio plano de manejo seja na extração da Madeira ou Argila:

· De a mesma forma, exigir do Congresso Nacional medida que destine as terras varzeanas como preferenciais para essas atividades, dispondo mecanismos que permitam ao caboclo ribeirinho a propriedade dessas terras:

· Solicitar do Ministério do Meio Ambiente a flexibilização da burocracia interna, para a liberação dos planos de manejo florestal:

· Que a CNTI através do Departamento da Construção forme um núcleo de estudo para aprofundar as questões relacionado ao setor e propor soluções:

· Que a CNTI junto com a Nova Central promovam uma campanha esclarecedora a respeito da situação que estão passando os Trabalhadores do setor madeireiro e oleiro da região Amazônica:

· Como parte dessa campanha, que a CNTI organize um encontro dos trabalhadores que desenvolvem suas atividades em áreas econômicas causadoras de impacto ambientais dentre eles os de Madeiras, Olarias, Mineradoras, Barragens, gasodutos e outras extrativas:

Por fim, o desenvolvimento pelo setor econômico da CNTI de um estudo sobre a situação salarial dos trabalhadores nas industrias de Madeiras e olarias.        
ALÉM DISSO, O GRUPO REFERENDOU AS TESES APRESENTADAS PELA FETRACONSPAR – FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ, ABAIXO:

8º CONGRESSO NACIONAL DA C.N.T.I.

24, 25 e 26 de outubro de 2006.

BRASÍLIA/DF

PLANO DE AÇÃO
A CNTI vem realizando diversos congressos com as entidades sindicais do seu plano com deliberações riquíssimas, porém, não foram criadas possibilidades para sua implementação, apesar de estar estruturada com doze secretarias regionais, além de seus departamentos. 

No 7º Congresso Nacional realizado de 25 a 28 de setembro de 2001, foram discutidos amplamente diversos temas em defesa dos trabalhadores e da sociedade. 

Como exemplo, citamos alguns pontos do plano de trabalho a saber (págs. 19 e 20 do caderno de resoluções):

“PLANO DE TRABALHO APROVADO NO 7º CONGRESSO

1. Ampliar a mobilização em defesa da Estrutura Sindical, tanto no terreno sindical, quanto no campo parlamentar, contemplando a Unicidade Sindical e a manutenção da Contribuição Sindical.

2. Promover ampla campanha nacional contra a flexibilização do Artigo 7º da Constituição Federal, em defesa de direitos como férias, hora extra, adicional noturno, descanso semanal e auxílio paternidade, entre outros.

3. Desenvolver uma ampla campanha nacional de sindicalização dos trabalhadores na indústria.

4. Integrar e participar ativamente das campanhas em defesa do patrimônio e da soberania nacional, particularmente nas questões que envolvem a Amazônia, a Base de Alcântara e as águas, bem como o Banco do Brasil, CEF, Petrobrás, Correios e as hidrelétricas.

5. Defender a Reforma Agrária, combatendo a violência no campo, apoiando de forma especial o movimento sindical rural, e também outras organizações do setor, como forma de integrar uma grande parcela dos trabalhadores brasileiros no processo agro-pecuário nacional.

6. Desenvolver ampla campanha contra a discriminação às mulheres trabalhadoras, particularmente da indústria, em especial pela igualdade de salários, de acesso ao mercado de trabalho, pela garantia da estabilidade da trabalhadora grávida e da licença-maternidade, entre outros direitos.

7. Promover ampla campanha pela “Paz Mundial” junto ao movimento sindical e à sociedade brasileira, como forma de impedir o alastramento da barbárie de uma guerra sem fim, exigindo continuidade da diplomacia externa brasileira de independência em relação ao conflito armando entre Estados Unidos e outros países.

8. Integrar, participar ativamente e promover junto a base da CNTI, fóruns nacionais, e mesmo internacionais, de campanhas de combate a todas as formas de preconceito, sejam de cor, raça, gênero, credo, ideológico ou sexual.

9. Participar dos fóruns nacionais e outras formas de manifestação em defesa dos Poderes Legislativo e Judiciários, pela ética na política, contra a corrupção, com instalação das CPIs necessárias à investigação dos desvios de recursos públicos, e pela democratização do acesso dos trabalhadores e do povo em geral aos processos de decisão, particularmente em relação aos orçamentos e recursos públicos.

10. Estimular os dirigentes sindicais para participarem e filiarem-se a partidos políticos que defendam os interesses dos trabalhadores e concorrerem a cargos eletivos, em todos os níveis.”

Ainda deliberou-se uma “campanha pela redução da jornada de trabalho (pág. 28 do caderno de resoluções), a extinção do TST com transferência do poder normativo para o Tribunal Regional do Trabalho (pág. 39), criação de um departamento de acompanhamento permanente de atividades parlamentares na CNTI (pág. 57), campanha para difundir a agenda 21 (pág. 63)”.

Tantas outras resoluções foram aprovadas, porém não implementadas muitas vezes até por falta de estrutura.

Hoje, o movimento sindical está sufocado devido à ingerência do Ministério Público do Trabalho referente às contribuições, o TST através do precedente normativo nº 119, direciona de norte a sul do país quem deve contribuir para as entidades sindicais, o Supremo Tribunal Federal, através da Súmula 666, já se posicionou sobre a contribuição confederativa e na reforma do judiciário, alterou-se o art. 114 da Constituição Federal, dificultando as entidades impetrarem o dissídio coletivo de trabalho, a não ser que tenha o comum acordo.

Não existe uma política salarial de reposição automática da inflação aos salários, todos os anos nossos dirigentes sindicais enfrentam campanhas salariais estressantes, muitas vezes numa competição desigual frente à ganância do setor econômico, que tenta a cada ano flexibilizar direitos conquistados a duras penas.

Além do mais, o governo ainda ameaça o movimento sindical tentando modificar o art. 8º da constituição federal através de emenda constitucional, o Ministério do Trabalho utiliza critérios diferentes para reconhecer entidades sindicais novas, inclusive não respeitando o estado de direito, criando possibilidades de divisão de entidades sindicais. Não bastasse isso, temos parlamentares que na ansiedade de prestar contas àqueles que financiam suas campanhas política, apresentam projetos, tentando tirar direitos como: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 13º Salário, dentre outros.

É de extrema urgência darmos uma resposta pontual a cada tentativa de supressão de direitos, e para isso, a CNTI deverá envidar esforços para que as resoluções do 8º Congresso Nacional sejam implementadas através de um plano de ação da Diretoria, seus Departamentos e Conselho de Representantes.

Diante disso, propomos:

a) Na proposta orçamentária para o exercício de 2007, deverão ser observadas as deliberações do 8º Congresso Nacional.
b) As entidades sindicais do plano da CNTI, a cada três meses, receberão informações sobre a implementação e andamento das propostas aprovadas no 8º Congresso Nacional.
c) Todas as deliberações dos congressos das categorias do plano da CNTI, deverão automaticamente ser incorporadas nas atribuições da Confederação.
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COMBATE A INFORMALIDADE

A informalidade deve ser encarada hoje como um dos mais preocupantes problemas do movimento sindical brasileiro, segundo dados publicados em vários órgãos de imprensa. 

De um total de 76 milhões de pessoas que trabalhavam em 2003, cerca de 46 milhões (60%) estavam na informalidade e apenas 30 milhões (40%) na formalidade.

Esta realidade tem colocado em xeque as ações de várias entidades sindicais industriárias ligadas a CNTI. As nossas entidades sindicais ainda não atentaram para este fenômeno, que em alguns casos, tem servido para desmobilizar as assembléias sindicais, devido os resultados das negociações realizadas pelas entidades, não chegarem aos trabalhadores informais. 

Isto muitas vezes explica a baixa presença dos trabalhadores na maioria das mobilizações de nossos sindicatos. Explica também em algumas categorias a baixa remuneração dos trabalhadores, vamos os fatos:


Em Curitiba/PR, um pedreiro tem piso salarial de R$ 728,20 (setecentos e vinte oito reais, vinte centavos) por mês, mas um vale compras de R$ 87,00 (oitenta e sete reais), perfazendo um total de R$ 815,20 (oitocentos e quinze reais, vinte centavos), parece pouco, mas quando incluímos as outras questões que se agregam aos salários dos trabalhadores formais chegamos ao valor de R$ 1.050,57 por mês.

	FUNÇÃO
	SALÁRIO
	V. COMPRA
	FGTS
	13º SALÁRIO
	FÉRIAS
	V.TRANSP
	TOTAL

	PROFISSIONAL
	R$ 728,20
	R$ 87,00
	R$ 58,26
	60,69
	80,92
	35,50
	1.050,57


Os trabalhadores informais acabam fazendo um papel de hobin hood as avessas, fazem uma concorrência com trabalhadores de carteira assinada, achatando os salários dos trabalhadores formais, pois estes acabam recebendo, no mínimo, 36%  abaixo do piso salarial dos trabalhadores com carteira assinada:

	FUNÇÃO
	SALÁRIO
	V. COMPRA
	FGTS
	13º SALÁRIO
	FÉRIAS
	V.TRANSP
	TOTAL

	PROFISSIONAL
	R$ 770,00
	00
	00
	00
	00
	00
	770,00



Sem contar que a grande maioria dos trabalhadores brasileiros que trabalham na informalidade estão submetidos a condições extremamente precárias, sem as proteções da legislação trabalhista e de saúde e segurança no trabalho. 

Estes trabalhadores só recebem os dias efetivamente trabalhados (não recebem o descanso semanal) e quando ficam doentes ou sofrem acidentes, não tem direto a receberem os dias utilizados para o tratamento da saúde e a recuperação do acidente; o tempo trabalhado sem carteira ou no mercado informal não será computado para efeito de tempo de serviço por ocasião das aposentadorias.

A falta de garantias e a exploração destes trabalhadores chega a servir de desestímulo a alguns militantes sindicais que lutaram e não conseguiram universalizar as conquistas sindicais para todos os trabalhadores de suas categorias.

Segundo estudos realizados e publicados, o mercado informal de trabalho está assim distribuído: 

Dos 46 milhões de brasileiros que integram esse mercado, cerca de 20 milhões (43%) são empregados sem registro em carteira; 15 milhões (33%) são trabalhadores que trabalham por conta própria; 6 milhões (13%) são pessoas que trabalham sem remuneração; 4 milhões (9%) são empregados domésticos, também sem registro em carteira e 1 milhão (2%) são empregadores.


Os trabalhadores que estão nesta situação acabam se submetendo a ela, em função da ganância de alguns empresários que se aproveitam do desemprego, da falta de interesse do governo de resolver o problema, da falta de fiscalização por parte dos órgãos competentes, do não cumprimento da legislação existente, da omissão por parte do INSS quanto ao problema, e de brechas deixadas na lei, que impedem que pessoas físicas sejam obrigadas a efetuar o registro em carteira, como é o caso da indústria da construção civil, com objetivo de lucrar a qualquer custo, comprometendo o futuro de milhões de trabalhadores.


Outro viés desta luta é a sustentação das entidades sindicais, muitas destas construíram estruturas para atender uma quantidade de trabalhadores e hoje se depara com um contingente de 60% menor de trabalhadores. Significa dizer que em uma entidade que tem em sua base 5000 trabalhadores, ela na verdade só conta com 2000 trabalhadores para sustentar a sua atuação sindical. Conta apenas com 40% da categoria contribuindo financeiramente para a luta dos trabalhadores.


Segundo estudos, no ano de 2004 o déficit da Previdência Social foi estimado em cerca de R$ 75 bilhões. Apesar disto o governo federal e os órgãos competentes ligados a previdência, praticamente nada fazem para mudar esta situação.


Na previdência social, quem trata desta questão é o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, que no setor industrial, existe um caso que merece destaque. É  caso o da indústria da construção. Quando uma pessoa inicia uma determinada obra, e registra carteira de seus empregados, ele recolhe os tributos mensalmente e no final da obra faz um último acerto com o INSS para finalizar a obra e fazer a averbação do imóvel.


Mas existe outra forma de se construir no Brasil, a empresa/pessoa física, pode iniciar uma obra e terminar sem fazer o registro em carteira de nenhum funcionário e no final da obra ir até o INSS, fazer o acerto final da obra através da aferição estimada, o INSS estipula de acordo com o custo do metro quadrado da região e define aproximadamente a quantidade de pessoas que trabalharam naquela determinada obra.


Onde está o problema neste último caso ? Apesar do instituto receber as contribuições devidas pela obra, as contribuições pagas pela empresa/pessoa física, não vão gerar nenhum direito aos trabalhadores que laboraram naquela obra. Ou  seja, o INSS não tem interesse em que as empresas/construtores/pessoas físicas, efetuem o registro em carteira dos seus  trabalhadores, pois se assim procedessem estas contribuições gerariam direito a vários benefícios previdenciários.

Em 2000, entrou em vigor a lei 9.983, que traz no inciso II do Parágrafo 3o do artigo 297 a criminalização da falta de registro em carteira, apesar da inovação e de ser uma lei importante no combate a informalidade, não se tem noticias no setor industrial de ações que pudessem fazer com que empresários ou pessoas físicas, respondessem a algum processo judicial por não anotar a carteira de um de seus colaboradores.

Outro aspecto que trava a luta para combater a informalidade, é o tratamento diferenciado aos empregados que constroem obras para pessoas físicas, que de acordo com a orientação jurisprudencial nº 191 do TST, estão desobrigados de efetuarem o registro em carteira bem como de cumprir as convenções coletivas e até as normas de segurança específicas para a categoria da construção civil.


Diante disto propomos que a CNTI adote as seguintes medidas de combate a
informalidade:

a) A CNTI realizará uma campanha visando estimular o combate a informalidade, nos moldes da experiência realizada no Estado do Paraná, a fim de divulgar a experiência  e estabelecer formas concretas de combater a informalidade na indústria;

b) Realizar seminário para estabelecer formas de tirar do papel a lei 9.983, de 14 de julho de 2000, que criminaliza a falta de registro em carteira;

c) Fazer articulações no congresso nacional e apresentar projeto de lei com objetivo de alterar a orientação jurisprudencial nº 191 do TST, que dá tratamento diferenciado para os trabalhadores de obras de pessoas físicas;

d) Orientar as entidades sindicais através das secretarias regionais, a intervir diretamente para combater a informalidade nas atividades industriais.
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FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS
BREVE HISTÓRICO E ANTECEDENTES DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) foi instituído pela Lei nº 5.107, em setembro de 1966. A sua criação decorreu da crescente demanda social por mecanismos mais eficientes de proteção aos trabalhadores do setor privado nos casos de demissão involuntária, bem como da melhor adequação desses mecanismos às necessidades das empresas.

A legislação trabalhista brasileira, desde os anos 40, garantia a estabilidade aos empregados que prestassem serviços por mais de 10 anos consecutivos para o mesmo empregador. 

Para os trabalhadores demitidos com menos de 10 anos (e mais de um ano) de vínculo empregatício, a legislação garantia uma indenização equivalente a um mês de salário para cada ano trabalhado.

A defesa do empresariado contra a eternização do contrato de trabalho era dissolver o vínculo empregatício antes de completar o primeiro decênio de vigência. De fato, na eventualidade de o contrato de trabalho vigir por mais de 10 anos, o processo de demissão se tornaria mais dispendioso e de difícil exeqüibilidade, em função dos seguintes fatores:

a) O empregado somente poderia ser demitido por justa causa, e o empregador, neste caso, teria que comprovar perante a justiça do trabalho a falta grave cometida pelo empregado. Caso ficasse comprovada, o mesmo perderia o direito a qualquer tipo de compensação financeira, sendo que absenteísmo e baixa produtividade não caracterizavam faltas graves.

b) Nos casos de demissão por qualquer outra razão diferente da justa causa, o trabalhador teria direito a uma indenização equivalente a dois meses de salário para cada ano trabalhado, sendo que, mesmo que o empregador concordasse em pagar este montante, ainda assim a dissolução do vínculo empregatício ficaria condicionada à aquiescência do próprio empregado. Cumpre registrar, entretanto, que existiam também brechas legais que possibilitavam a ruptura da estabilidade após 10 anos de serviço, tais como a falência do empregador e outras excepcionalidades devidamente comprovadas em juízo.  

A CRIAÇÃO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - (FGTS)

A lei que criou o FGTS determinava o recolhimento mensal pelas empresas do equivalente a 8% das remunerações pagas aos empregados. A diferença básica em relação ao fundo anterior é que esses depósitos deveriam integrar um fundo unificado de reservas, com contas individuais cujos titulares seriam os próprios trabalhadores. Mas o grande objetivo da introdução do FGTS era, de fato, a flexibilização da legislação trabalhista.

A gestão do FGTS foi delegada ao Banco Nacional da Habitação (BNH) — e posteriormente, com a sua extinção, à Caixa Econômica Federal —, que passou a ter direito ao uso dos recursos bem como a atribuição de garantir as aplicações dos mesmos. A delegação da administração do FGTS ao BNH explicitava sua vinculação com a política nacional da habitação que teve início em 1964.

De acordo com a lei de criação do FGTS, o trabalhador poderia optar por aderir ao novo fundo ou vincular-se aos antigos dispositivos de indenização e estabilidade. Nessa última hipótese, os recursos recolhidos mensalmente pelas empresas — embora mantivessem uma relação com a situação individual de cada trabalhador — eram administrados pelos mesmos que, em tese, deveriam provisioná-los para o pagamento das indenizações devidas. Por outro lado, para os trabalhadores optantes pelo novo sistema os depósitos seriam efetuados em nome dos próprios titulares, e o saldo das contas seria automaticamente liberado, a título de indenização, no momento da demissão. Em contrapartida, feita a opção pelo FGTS, a empresa se desobrigava da concessão de estabilidade aos empregados que completassem 10 anos no emprego, isentando-se também do dever de desembolsar, no momento da demissão, o montante equivalente à indenização devida.

Inicialmente, os créditos em cada conta eram feitos pelo BNH a cada trimestre, sendo que o cálculo de juros sobre os saldos corrigidos era feito a partir dos mesmos critérios adotados para as operações do Sistema Financeiro da Habitação. A taxa de juros era também diretamente proporcional ao tempo de serviço do trabalhador: 3% a.a. sobre os saldos corrigidos das contas de empregados com até dois anos de serviço na mesma empresa; 4% a.a. para aqueles com permanência no mesmo emprego entre três e cinco anos; 5% a.a. para os empregados com tempo de serviço entre seis e 10 anos; e 6% a.a. para os trabalhadores com mais de 10 anos de serviços prestados à mesma empresa. 

Em 1971, com a intenção de reduzir os custos dos programas habitacionais para a população de baixa renda, a remuneração passou a obedecer a uma taxa única de 3% a.a. 

No ano seguinte, reduziu-se o ritmo de capitalização de trimestral para anual, sistemática esta que vigorou até janeiro de 1976. A partir daí, o lançamento dos juros mais correção monetária voltou a ser trimestral, mantendo-se a taxa de juros de 3% a.a.  

Coeficientes para Cálculo de Juros e Atualização Monetária (JAM)

Creditados nas Contas Vinculadas do FGTS

	3% a.a.
	Referente a empregado não-optante, optante a partir de 23/09/71 (mesmo que opção tenha retroagido), trabalhador avulso e optante até 22/09/71 durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa

	4% a.a.
	Empregado optante até 22/09/71, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa.

	5% a.a.
	Empregado optante até 22/09/71, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa.

	6% a.a.
	Empregado optante até 22/09/71, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa.


As regras atuais permitem que o trabalhador saque o seu FGTS nas seguintes situações: doenças especificadas em lei; desemprego involuntário; aposentadoria; morte do titular; e contas inativas há mais de cinco anos. Existe a possibilidade de utilização do fundo para financiamento da casa própria, que vem a ser, do ponto de vista do trabalhador, uma mudança de um ativo financeiro para um ativo imobiliário.

Em 1989 uma nova lei (Lei nº 7.839) introduziu mudanças significativas no FGTS, relacionadas à gestão e à fiscalização da arrecadação, ao controle e aplicação dos recursos, bem como aos critérios de saques e aos prazos de recolhimento, repasses e capitalização. A gestão do fundo passou então a ser atributo da Caixa Econômica Federal, que, entre outras coisas, seria responsável não apenas pela elaboração dos programas de aplicação dos recursos, como também por submetê-los ao Conselho Curador do FGTS. Este Conselho seria formado por representantes do governo, dos empregados e dos empregadores, conforme disposto naquele diploma legal.

O novo marco jurídico também alterou o prazo de remuneração dos depósitos, transformando-o de trimestral para mensal, além de adotar o mesmo índice de reajuste utilizado para atualização dos depósitos de poupança, tomando como base o saldo existente no primeiro dia útil do mês.

Quando um trabalhador faz um depósito em caderneta de poupança, a taxa de juros que ele recebe é de 6% a.a. mais correção, segundo o mercado é a aplicação com menor rendimento que existe.

Em 1971, quando a taxa de juros do FGTS foi nivelada em 3% a.a., era com o intuito de reduzir os custos dos programas habitacionais de baixa renda. Já se passaram 35 anos e o déficit habitacional ultrapassa 7 milhões de moradias e a maioria é justamente para os trabalhadores de baixa renda. 

Os trabalhadores não poderão mais financiar moradias, já fizeram isso por 35 anos e a constituição de 1988, diz:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

.....................................................

IX – Promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico.”

Diante disso propomos:

a) Que a CNTI em conjunto com as confederações co-irmãs e centrais sindicais interessadas, apresentam projeto de lei, através de parlamentares, para que a taxa de juros sobre o saldo do FGTS, seja equivalente a remuneração das cadernetas de poupança.
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CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
O Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS é um órgão colegiado, integrante da estrutura do Ministério da Previdência Social, que funciona como um tribunal administrativo e tem por função básica mediar os litígios entre segurados ou empresas e a Previdência Social.

O CRPS é formado por 6 (seis) Câmaras de Julgamento - CaJ, localizadas em Brasília - DF, que julgam em segunda e última instância matéria de Benefício, sendo que 2ª e a 4ª também julgam matéria de custeio, e por 29 (vinte e nove) Juntas de Recursos - JR nos diversos estados que julgam matéria de benefício em primeira instância. 

O CRPS é presidido por Representante do Governo, com notório conhecimento da legislação previdenciária, nomeado pelo Ministro de Estado da Previdência Social. 

Fazem parte do CRPS os representantes da sociedade civil, os chamados conselheiros classistas, e do governo. Juntos, eles formam as Juntas de Recursos e as Câmaras de Julgamento. 

Os critérios para escolher os integrantes do CRPS: No governo, são escolhidos servidores com notório conhecimento da legislação previdenciária. Os representantes da sociedade civil são indicados pelas entidades de classes ou sindicais. Todos precisam ter curso superior.

Quem dá a palavra final sobre as nomeações do CRPS é o ministro da Previdência Social, após analisar as respectivas indicações.

Hoje existem vinte e nove juntas. Estão localizadas nos seguintes Estados: Amazonas, Ceará, Pernambuco, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Minas Gerais (3), Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro (3), Santa Catarina, São Paulo (3), Alagoas, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Rio Grande do Norte, Rondônia e Sergipe.

Apesar de termos as informações acima, até hoje não entendemos qual o critério que a previdência utiliza para informar as entidades sindicais para apresentarem lista tríplice de indicação de conselheiros, nem se diga que é publicado em jornais, pois a publicação e a divulgação da nomeação fica dentro da caixa preta da previdência.  

Diante disso propomos:

a) Que a CNTI em conjunto com as confederações co-irmãs e centrais sindicais interessadas, gestionem a Previdência Social, para que adote critérios com publicação no Diário Oficial da União, sobre a apresentação de listas tríplices pelas entidades sindicais, para os CRPS e as JRPS.

b) Paralelo a isso, que apresente projeto de lei, através de parlamentares, para disciplinar a matéria definitivamente.
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TRIPARTISMO - UMA PROPOSTA A SER CONSOLIDADA

Dados do Ministério da Previdência Social, tabulados pela 1ª Secretaria  Regional Sul da CNTI,   demonstram o descaso da atual gestão dos  ministérios relacionados com a área de saúde e segurança do trabalho. Em uma rápida verificação, podemos ver que houve nos últimos anos, um assustador aumento no nº de acidentes de trabalho no país, saindo em 2001 de 340.251 para 458.956 acidentes em 2004, tendo um assustador aumento de 34,89%. 

ACIDENTES DO TRABALHO NO BRASIL

	ANO
	ACIDENTES DE
TRABALHO
	INCAPACIDADE
PERMANENTE
	ÓBITOS

	2001
	340.251
	12.038
	2.753

	2002
	393.071
	15.259
	2.968

	2003
	399.077
	13.416
	2.674

	2004
	458.956
	12.563
	2.801

	TOTAL
	1.591.355
	53.276
	11.196



Outro retrato desta situação, é o quadro das categorias como a Construção Civil e o Mobiliário.
No caso da categoria da construção civil, que tem uma das normas mais avançadas do mundo, nos últimos 04 anos assistimos uma inversão total das prioridades do governo no que diz respeito a atuação do Ministério do Trabalho nas discussões das inovações da NR-18 (CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO).
O Ministério do Trabalho não priorizou as ações neste setor, não destinou recursos financeiros e  humanos para esta tão importante tarefa, precarizou o funcionamento do CPN - COMITÊ PERMANENTE NACIONAL sobre condições e meio ambiente de trabalho, órgão responsável pela articulação nacional das políticas de saúde e segurança para esta categoria.


Neste governo as reuniões do CPN, que eram realizadas trimestralmente, sequer aconteceram deixando sem respostas e orientação os 26 Comitês Permanentes Regionais - CPRs dos Estados (órgãos responsável pelas 
discussões das mudanças da NR-18 em cada Estado da Federação), que neste período pouco produziram e quando funcionaram bem, não tiveram submetidas a apreciação as suas demandas estaduais.


As poucas ações realizadas no país, no que diz respeito a segurança e saúde dos trabalhadores, levou ao aumento do nº de acidentes de trabalho no setor da construção, que no período de 2001 registrou 25.446 e em 2004 saltou para 
28.540 acidentes, configurando um aumento de 12,16% (doze vírgula dezesseis por cento). As condições de trabalho nesta categoria vinham ao longo dos anos em um processo de queda, porém voltou a crescer de forma acentuada por falta de ações concretas do governo.


ACIDENTES DO TRABALHO NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO BRASIL
	ANO
	ACIDENTES DE
TRABALHO
	INCAPACIDADE
PERMANENTE
	ÓBITOS

	2001
	25.446
	1.106
	382

	2002
	28.484
	1.470
	375

	2003
	25.980
	1.224
	326

	2004
	28.540
	1.174
	314

	TOTAL
	108.450
	4.974
	1.397


 
No caso do setor da madeira e do mobiliário, a situação ainda é mais preocupante, pois apesar  da grave crise que assolou a categoria no ano de 2004 e persiste até o momento, com redução do emprego, baixa na competitividade dos nossos produtos em função da valorização do real, os nº de acidentes de trabalho são muito elevados. Esta categoria conhecida pela gravidade e mutilações dos acidentes de trabalho, saiu em 2001 de 7.087 acidentes para 10.084 acidentes em 2004, registrando um aumento assombroso de 42,29% de acidentes, além de um aumento de 19% nos acidentes graves com incapacidade permanente, saindo de 300 acidentes com incapacidade permanente em 2001 para 357 em 2004.

ACIDENTES DO TRABALHO NA INDÚSTRIA DA MADEIRA E MOBILIÁRIO DO BRASIL

	ANO
	ACIDENTES DE
TRABALHO
	INCAPACIDADE
PERMANENTE
	ÓBITOS

	2001
	7.087
	300
	72

	2002
	7.883
	442
	82

	2003
	8.964
	374
	97

	2004
	10.084
	357
	79

	TOTAL
	34.018
	1.473
	330


     

A situação mais preocupante é que não existe nenhuma política de governo direcionada para resolver os graves problemas de segurança e saúde desta categoria, que em alguns Estados figura como campeã de acidentes e de péssimas condições de trabalho.


 Diante disto propomos que: 

a) A CNTI fará gestão junto ao Ministério do Trabalho, para que o governo mantenha e impulsione as ações tripartite (governo, trabalhadores e empregadores) para as discussões relativas à saúde e segurança nas atividades ligadas a indústria;
b) Realização de concurso público para reposição do quadro de servidores do Ministério do Trabalho;
c) Dotação orçamentária específica para saúde e segurança no trabalho, principalmente para ações tripartites;
d) Assegurar que todas a mudanças relacionadas a área de saúde e segurança sejam realizadas, precedida de um amplo debate tripartite;
e) Cobrar do Ministério do Trabalho, Ministério da Saúde e Ministério da Previdência, a elaboração de plano de trabalho interministerial especifico para as categorias onde a incidência de acidentes e doenças do trabalho sejam mais freqüentes . 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ E SINDICATOS FILIADOS

Geraldo Ramthun – Presidente da Fetraconspar

MOÇÃO
Que o 8º Congresso Nacional dos Trabalhadores Industriários do plano da CNTI, delibere e constitua uma comissão composta por no mínimo 06 (seis) representantes, para que em até 90 (noventa) dias, possam entregar as deliberações deste evento, as autoridades constituídas.
ELABORARAM ESTE RELATÓRIO OS SENHORES ALTAMIRO PERDONÁ, GERALDO RAMTHUN, JAIRO JOSÉ DA SILVA, LAURO QUEIROZ RABELO E ALBERTO ALEXANDRE DOS SANTOS.
Luziânia/GO, 25 de outubro de 2006.
Submetido o trabalho ao plenário foi proposto e aprovado onde se lê “a CNTI através da NCST” lê-se “a CNTI através de Centrais Sindicais”.
No item 10 onde se lê “aos trabalhadores da Construção Civil” lê-se “trabalhadores de todos os grupos do plano da CNTI”.

A CNTI apresentará projeto de lei para modificar o § 2º do art. 3 da Lei 10.101/2000 visando alterar o prazo para pagamento das parcelas de PLR.

